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Aproximavam-se os dias 13 e 14 de Dezembro de
2002, para a realização da Cimeira de Copenhaga. O Governo
Português parecia bastante confiante nas suas iniciativas
reivindicativas junto da União Europeia (UE), para defender
a “especificidade” da Agricultura Portuguesa.  Afinal, uma
“velha” reivindicação nacional...  Dizia-nos, então, o Governo
Português que iria contrapor essa (justa) pretensão ao avanço
do processo do Alargamento da UE a mais 10 países, tema
que dominou a Cimeira de Copenhaga. E até avançava
propostas concretas nesse sentido, tais como : - o aumento
de certas “quotas” de produção (com mais 100 mil toneladas
para o Leite e mais 40 mil toneladas para o açúcar; aumento
de mais 132 mil hectares de área para cultivo de Trigo Duro
e de mais 40 mil hectares para a do Milho, completadas com
o aumento das “produtividades históricas”; aumento do
número de cabeças de gado bovino elegíveis para obtenção
de Ajudas europeias), tudo isto num valor calculado em mais
125 milhões de euros/ano em Ajudas europeias.

Decorreu entretanto a Cimeira de Copenhaga.
Verificou-se a aprovação do alargamento e dos  Pactos de
Adesão para os países que entram já em 2004.

Relativamente às propostas / reivindicações do
Governo Português (que prometera “luta” em torno delas...),
acabaram todas por cair por terra e sem que tivéssemos
notícia de qualquer reacção especial da parte do Governo...
Ainda por cima contaram com a oposição do Comissário Franz
Fischler.

Com este negro cenário,  ninguém duvide que o
Alargamento vai ser prejudicial a Portugal e aos nossos
Agricultores.

Afinal é a Europa dos ricos e dos pobres e, ainda por
cima, a várias “velocidades”...

O Executivo da Direcção Nacional da CNA

DESTAQUES

II Conferência sobre o
Mundo Rural

Medidas
Agro-Ambientais

PAC - Custos de
intervenção

Dossier Técnico
no âmbito da Medida 10

do Programa AGRO

CIMEIRA DE COPENHAGA:
“UMA MÃO CHEIA DE NADA”...

EDITORIAL
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DESTAQUE

A Associação dos Agricultores do Distrito
de Setúbal, promoveu o Encontro Nacional de
Produtores de Arroz, em Alcácer do Sal, no
dia 15 de Dezembro.

Foi com base na proposta de Revisão
Intercalar da PAC e na Reforma da OMC do
Arroz, que do encontro se concluiu entre
outras:

- O Governo não pode ter um discurso
para consumo interno e outro para
consumo externo e muito menos assinar
em Bruxelas a sentença de morte do
sector do Arroz e da nossa Agricultura;
- É  necessário reclamar a alteração do
regulamento de constituição das
organizações de produtores;
-É  importante fixar o preço de intervenção
antes do início das sementeiras;

- É urgente reclamar uma reforma da OCM
para o arroz, sem baixa do preço de
intervenção e que defenda os produtores
e os consumidores Portugueses;

Foi de comum acordo entre todos os
presentes que é necessário e urgente
desencadear todas as forma de reclamação /
manifestação possíveis em defesa dos
Orizicultores Portugueses, porque:

A ACTUAL PAC É MUITO MÁ!

A PROPOSTA DE REVISÃO
INTERCALAR É AINDA PIOR!

 PRODUTORES DE LEITE
PREOCUPADOS COM A SITUAÇÃO

A Associação de Defesa dos Agricultores
de Braga, promoveu no dia 19 de Dezembro,
em Barcelos um encontro com produtores de
Leite.

Muitos dos agricultores minhotos acreditaram
e aderiram ao apelos lançados pelo Governo,
nomeadamente, na modernização e aumento
da produção. Assim, face a todos esses
investimentos, os produtores de leite querem ver
resolvida esta situação.

Expectantes e preocupados com a atitude
do Governo em relação ao futuro da
produção nacional leiteira, os produtores
não aceitarão de ânimo leve as imposições
de Bruxelas - nomeadamente do pagamento

das “multas” dos 37 cêntimos (74$00) por
litro de Leite acima de cada “quota” indi-
vidual. Por isso reclamam:

1. O aumento da Quota Nacional leiteira,
já nesta campanha (2002/2003);

2. Que o Estado assuma as penalizações
pelo excesso de produção acima da
“quota” nacional, caso isso se verifique;

3. Que o Governo informe os produtores
sobre as medidas que tomou ou vai
tomar para resolver o problema.

ENCONTRO NACIONAL DE

PRODUTORES DE ARROZ
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II CONFERÊNCIA SOBRE O MUNDO RURAL

A 14 e 15 de Dezembro, no Hotel Tuela na
Cidade do Porto, a ARP - Aliança para Defesa
do Mundo Rural Português promoveu a II
Conferência sobre o Mundo Rural subordinada
ao tema “O papel do Desenvolvimento Rural
no Futuro da PAC.”

Esta Conferência sobre o Mundo Rural
reuniu cerca de 150 participante. Contou  com
a  presença de especialistas portugueses,
espanhóis e franceses de várias áreas
relacionadas com o denominado mundo rural,
além de agricultores, compartes de baldios e
técnicos agrícolas.

No entender da ARP -  Aliança para a
Defesa do Mundo Rural Português, o Governo
Português deveria ter sido “mais reivindicativo”
na cimeira da União Europeia em Copenhaga.

A  ARP lamenta o facto do Governo ter
regressado, desta cimeira, com “uma mão
cheia de nada” relativamente à defesa da
agricultura nacional e do mundo rural
português.

Pela tónica de vários intervenientes,
É necessária uma nova PAC:

- com melhores preços à produção de

forma a pagar o trabalho da Agricultura

Familiar pelo seu justo valor;

- que distribua as ajudas à Agricultura de

forma a premiar quem mais e melhor

trabalha;

- que compense os modos de produção

não-intensivos e produtores de bens agro-

-alimentares de boa qualidade.

II CONFERÊNCIA SOBRE  O
MUNDO RURAL

“O Papel do Desenvolvimento Rural no Futuro da PAC”
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FORMAÇÃO PROFISSIONALCONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA  –  CNA

ASSOCIAÇÃO REGIONAL AGRICULTORES DO ALTO MINHO – ARAAM
RUA MANUEL FIÚZA JÚNIOR, 129 - 1º 4900 – 458 VIANA DO CASTELO
TELEF: 258 822 3038 FAX: 258 828 330 E-mail: araam@mail.telepac.pt

ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS AGRICULTORES DO DISTRITO DE BRAGA – ADADB
RUA JOSÉ AFONSO N.º 192 - A 4700 – 392 BRAGA
TELEF: 253 253 034 FAX: 253 279 035 E-mail: adadb@sapo.pt

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO PORTO – APA
AV. VÍMARA PERES, 46 – 1º, SALA 10 4000 – 544 PORTO
TELEF: 222 081 590 FAX: 222 081 590 E-mail: portoapa@sapo.pt

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES AGRO-FLORESTAIS TRANSMONTANAS – FAGRORURAL
RUA MARECHAL TEIXEIRA REBELO, PRÉDIO DOS QUINCHOSOS, LOTE T 5000 VILA REAL
TELEF: 259 348 151 FAX: 259 348 153 E-mail: cnavreal@mail.telepac.pt

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE VALPAÇOS – AAV
AVENIDA 25 DE ABRIL, N.º 44 5430 – 420 VALPAÇOS
TELEF: 278 729 328 FAX: 278 729 328 E-mail: aav@oninet.pt

ASSOCIAÇÃO DISTRITAL DOS AGRICULTORES DE BRAGANÇA – ADAB
PRAÇA DO MERCADO LOJA 5 – 1º ANDAR 5370 – MIRANDELA
TELEF: 278 263 066 FAX: 278 263 066 E-mail: adab@clix.pt

ASSOCIAÇÃO DA LAVOURA DO DISTRITO DE AVEIRO – ALDA
RUA ENG.º VON HAFFE, 61 – 1º A 3800 – 177 AVEIRO
TELEF: 234 423 939 FAX: 234 423 939 E-mail: alda_aveiro@sapo.pt

ASSOCIAÇÃO DISTRITAL DE AGRICULTORES DE COIMBRA – ADACO
RUA DO BRASIL, 180 3030 – 775 COIMBRA
TELEF: 239 712 389 FAX: 239 703 467 E-mail: adaco@sapo.pt

SECRETARIADO DOS BALDIOS DO DISTRITO DE VISEU – BALFLORA
AVENIDA DA BÉLGICA, 57 – 1º 3510 – 159 VISEU
TELEF: 232 414 812 FAX: 232 414 812

ASSOCIAÇÃO DISTRITAL DOS AGRICULTORES DA GUARDA – ADAG
CENTRO COMERCIAL S. FRANCISCO, LOJA 17 6300 – 754 GUARDA
TELEF: 271 212 604 FAX: 271 212 604 E-mail: agricultores.guarda@iol.pt

ASSOCIAÇÃO DISTRITAL DOS AGRICULTORES DE CASTELO BRANCO – ADACB
RUA DOS TRÊS LAGARES, N.º 52 – 1º Dto 6230 – 421 FUNDÃO
TELEF: 275 753 467 FAX: 275 753 467 E-mail: adacb@clix.pt

FEDERAÇÃO AGRICULTORES DO DISTRITO DE SANTARÉM – FADS
AVENIDA BERNARDO SANTARENO, N.º 47 – 1º Dto 2000 – 153 SANTARÉM
TELEF: 243 370 816 FAX: 243 370 524 E-mail: fad-santarem@iol.pt

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO DISTRITO DE SETÚBAL
RUA ANTÓNIO ALEIXO, N.º 5 2965 – 306 POCEIRÃO
TELEF: 265 995 516 FAX: 265 995 516 E-mail: aads@sapo.pt

TRILHO – ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL
TRAVESSA DA MÉGUE, N.º 4 – 2º Esq. 7000 – 631 ÉVORA
TELEF: 266 701 210 FAX: 266 706 199 E-mail: trilho@mail.telepac.pt

ENTIDADES FORMADORAS REGIONAIS

SUL

CENTRO

NORTE

Senhor Agricultor:

Para beneficiar da Formação Profissional promovida pela CNA,
contacte a Entidade Formadora da sua região.
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MEDIDAS AGRO-AMBIENTAIS

Este dossier faz  parte do bolet im informat ivo de Dezembro de 2002 ao abrigo da Medida 10 do Programa Agro.

Este artigo tem como objectivo dar a
conhecer a todos os interessados, os novos
procedimentos que foram estipulados para
o ano de 2003 e seguintes, no que respeita
à formalização de novas candidaturas às
Medidas Agro-Ambientais – MAA e no que
respeita à realização das confirmações, dos
produtores que assumiram compromissos
em 2001 ou 2002, no âmbito do Reg. (CE)
1257/99.

No que respeita aos agricultores com
compromissos activos às MAA ao abrigo do
Reg (CEE) nº 2078/92, ou seja, candidatos
antes de 2001, os procedimentos para as suas
confirmações mantêm-se, existindo no entanto
a possibilidade de transitarem o seu compro-
misso para o âmbito do programa RURIS.

Até 2002, os produtores que queriam fazer
novas candidaturas às Agro-Ambientais,
deslocavam-se às Organizações de Agricultores
e aí, em formulário específico, formalizavam a
mesma. Posteriormente tinham de efectuar uma
confirmação anual nas Direcções Regionais ou
nas Zonas Agrárias até completarem os 5 anos
do compromisso.

As candidaturas às MAA eram, até então,
realizadas através de um processo de recolha
completamente desfasado das restantes
ajudas, no que concerne a períodos de
recepção, formulários, entidades responsáveis
pelo processo, etc.

CANDIDATURAS   ÀS

MEDIDAS  AGRO-AMBIENTAIS
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Novos Formulários

A partir de 2003, as Medidas Agro-
- Ambientais irão passar a estar integradas
no Modelo A – Pedido de Ajudas “Superfícies”
e no Modelo N – Pedido de Ajudas “Animais”.

Estes Modelos já integram todas as ajudas
do Sistema Integrado de Gestão e Controlo
– SIGC (Excepção para a Ajuda ao Azeite e
Azeitona de Mesa) e ainda as Indemnizações
Compensatórias, passando assim, o INGA,
a ser o Organismo Gestor também para as
MAA.

No Modelo A os produtores deverão
declarar todas as superfícies que constituem
a sua exploração, sendo que é no formulário
A3, o local onde poderão candidatar-se ou
confirmar a(s) sua(s) candidatura(s), às
seguintes medidas:

Grupo I

Medida 11 - Luta Química Aconselhada;

Medida 12 - Protecção Integrada;

Medida 13 - Produção Integrada;

Medida 14 - Agricultura Biológica;

Medida 15 - Sementeira Directa;

Medida 16 - Técnicas de Mobilização Mínima;

Medida 17 - Enrelvamento da Entrelinha

de Culturas Permanentes;

Medida 18 - Sistemas Forrageiros

Extensivos;

Grupo II

Medida 23 - Vinhas em socalcos do Douro;

Medida 24 - Hortas do Sul (Alentejo e

Algarve);

Medida 25 - Sistema Vitícola de Colares;

Grupo III

Medida 31 - Sistemas Policulturais

Tradicionais;

Medida 32 - Montados (Azinho e Carvalho

Negral);

Medida 33 - Lameiros e outros prados

e pastagens de elevado valor florístico;

Medida 34 - Olival Tradicional;

Medida 35 - Pomares Tradicionais;

Medida 36 - Plano Zonal de Castro Verde;

Grupo IV

Medida 41 - Preservação de bosquetes

ou maciços arbustivo/arbóreas com

interesse ecológico/paisagístico;

Medida 44 – Arrozal;

MEDIDAS AGRO-AMBIENTAIS
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No Modelo N os produtores deverão
declarar todos os animais presentes na
exploração, sendo que é no formulário N4, o
local onde poderão candidatar-se ou confirmar
a(s) sua(s) candidatura(s), às seguintes
medidas:

Grupo I
Medida 14 – Agricultura Biológica;

Grupo V
Medida 51 – Manutenção de Raças

Autóctones;

No caso dos produtores que se candidatam
pela primeira a ajudas e prémios processadas
pelo INGA, ou no caso dos produtores
pretenderem alterar os seus dados pessoais,
nomeadamente o NIB da conta bancária
onde desejam que lhes sejam depositadas
as ajudas, deverão preencher o Modelo
IA - Identificação do Agricultor.

Período de Recepção

Assim sendo o período de recepção para
as MAA, novas candidaturas e confirmações,
ao contrário do que era habitual, irá passar
para o primeiro semestre do ano, prevendo-
se que para 2003 ocorra entre os meses de
Fevereiro e Maio.

Entidades Receptoras

No que respeita à recepção das candi-
daturas, esta será assegurada por todas as
Organizações/Associações de Agricultores,
que estejam afectas a uma das cinco
Entidades Credenciadas que têm Protocolo
com o INGA para prestação deste serviço.

Documentação

No que respeita aos novos candidatos às
MAA, estes apenas terão de se dirigir a um
posto receptor e fazer-se acompanhar do
P1 - 2003, Cartão de Contribuinte e Bilhete de
Identidade.

Para além destes documentos outros
poderão ser necessários dependendo
da(s) Medida(s) a que o produtor se pretenda
candidatar (ver quadro “Documentos a
exibir/anexar”).

MEDIDAS AGRO-AMBIENTAIS
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No caso dos produtores não possuírem
P1 - 2003 por ainda não terem as suas
parcelas delimitadas, deverão, antes de
efectuarem a sua candidatura, dirigir-se a um
local de atendimento do parcelário no sentido
de identificarem as suas parcelas e obterem
um documento (Ficha de Alterações) que lhes
permita candidatar as mesmas.

No caso dos produtores com compromissos
activos de 2001 ou 2002, para além dos
documentos acima descritos, deverão os
mesmos dirigir-se à sua Zona Agrária antes
de se deslocarem à sua Entidade Receptora,
com o objectivo de obterem a Ficha de
Confirmação.

Este Documento possui toda a informação
acerca dos compromissos activos que o
agricultor possui às MAA.

Nas situações em que os processos,
relativamente a 2001 e/ou 2002, por qualquer
motivo não estejam regularizados, deverão os
produtores regularizar os mesmos, pois só
assim lhes poderá ser entregue a Ficha de
Confirmação pela Zona Agrária.

Nota: Embora a Ficha de Confirmação seja um
documento essencial para que o Agricultor confirme
com consciência a(s) sua(s) candidatura(s) às
MAA, esta não invalida, no entanto, a realização
das confirmações. Nestas situações aconselha-
se a que os produtores se façam acompanhar da
candidatura inicial e eventualmente da confirmação
de 2002.

Documentos que poderão ser necessários
exibir ou anexar tendo em conta as medidas a
que o Agricultor se candidate:

MEDIDAS AGRO-AMBIENTAIS
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 Documentos a exibir/anexar

Exibir certificado de frequência numa acção de
sensibilização em Luta Química Aconselhada;
Exibir ficha de inscrição no Serviço Nacional de
Avisos Agrícolas;

Exibir certificado de frequência numa acção de
formação em Protecção Integrada;
Exibir contrato de assistência técnica adequado
à área e cultura(s) candidata(s);
Anexar Plano(s) de Exploração(ões) validado(s)
pelas Organizações de Agric. Reconhecidas;

Exibir certificado de frequência numa acção de
formação em Produção Integrada;
Exibir contrato de assistência técnica  adequado
à área e cultura(s) candidata(s);
Anexar Plano(s) de Exploração(ões) validado(s)
pelas Organizações de Agric. Reconhecidas;

Superfícies:
Exibir certificado de frequência numa acção de
formação no Modo de Produção Biológico;
Exibir contrato de assistência técnica adequado
à área candidata em modo de expl. biológica;
Anexar Plano(s) de Exploração(ões) validado(s)
pelas Organizações de Agric. Reconhecidas;
Anexar atestado de conversão à Agricultura
Biológica;
Animais:
Exibir os Boletins Sanitários para os animais
candidatos;
Exibir documento comprovativo da notificação
efectuada ao IDRHA;
Anexar acordo de cooperação de pastagens,
no caso de “Animais de Outrém”;

Anexar Plano(s) de Gestão de Pastagens
aprovado(s) pela D.R.A. respectiva(s);

Exibir comprovativo da condição de sócio da
Adega Coop. de Colares ou demonstração da
capacidade técnica de vinificar;
Anexar parecer favorável do Instituto de
Conservação da Natureza (I.C.N.);

Exibir certificado de frequência numa acção de
sensibilização para esta medida;

Exibir certificado de frequência numa acção de
formação na área da Conserv. da Natureza;
Anexar Plano de Ordenamento e Beneficiação
aprovado pela estrutura local de apoio;

Anexar Plano(s) de Manutenção aprovado(s)
pela(s) D.R.A. respectiva(s);

Exibir os Boletins Sanitários para os animais
candidatos;
Anexar declaração comprovativa da inscrição
dos animais candidatos, no LG ou no RZ;

MEDIDAS AGRO-AMBIENTAIS

Medida

Medida 011

Medida 012

Medida 013

Medida 013

Medida 018

Medida 025

Medida 033

Medida 036

Medida 041

Medida 051
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Confirmações

No que respeita às confirmações, poderão os
produtores alterar os seus compromissos,
efectuando uma redução de áreas e/ou animais,
ou pelo contrário aumentando áreas e/ou
animais aos compromissos já anteriormente
assumidos.
Em ambas as situações terão os Agricultores
de preencher uma “Declaração de Alteração
de Compromissos” que será anexada ao
Modelo A e/ou N.

Reduções:

No caso das reduções, implicam as
mesmas que os produtores reponham as
ajudas recebidas ao abrigo das MAA, para
essas área e/ou animais para as quais ocorreu
a redução.

Aumentos:

No caso dos aumentos, o compromisso
para essas áreas e/ou animais será pelo tempo
remanescente, ou seja, até perfazer os cinco
anos desde o início da candidatura inicial do
produtor.

Transferências de Compromisso:

Existe ainda a possibilidade de os Agricul-
tores efectuarem uma transferência do
compromisso para outro Agricultor que reuna
todas as condições de elegibilidade às MAA,
sendo que esta transferência será pelo período
remanescente até completar os cinco anos.
Ainda relativamente às transferências de
compromisso, estas poderão ser parciais ou
totais, obrigando em ambos os casos à sua
formalização através do preenchimento de um
formulário.

Substituição de Animais:

Ainda no que respeita às confirmações,
poderão os produtores candidatos às Medidas
das Raças Autóctones e/ou Agricultura
Biológica com bovinos, proceder à substituição
dos animais inicialmente candidatos.

Conclusão
As vantagens deste novo sistema são

várias como sejam:

O produtor na mesma altura, poder
efectuar todos os seus pedidos de ajuda
e candidaturas a prémios, quer para
superfícies, quer para animais;

O de ser possível efectuar um
conjunto de cruzamentos e validações
que possibilitem detectar, à data da
candidatura, sobreposições de diferentes
ajudas que são incompatíveis, e pos-
síveis incoerências entre as informações
dadas.

O de permitir aos Agricultores,
aquando das candidaturas, planearem
globalmente toda a sua exploração, no
sentido de melhor aproveitarem as
ajudas disponíveis.

Por outro lado existem também
desvantagens e as principais são:

O sistema dificulta que os Agricul-
tores possam trabalhar com diferentes
Entidades Receptoras consoante se
trate de uma ou outra ajuda;

Obriga a que o produtor tenha de
efectuar de uma só vez quase todas as
suas candidaturas, podendo a forma-
lização de uma candidatura a uma
ajuda, fazer depender a formalização de
todas as outras.

Engº José Miguel Pacheco

MEDIDAS AGRO-AMBIENTAIS
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Entre os mecanismos da PAC, figura (e com
muito peso no  Orçamento Comunitário) a
INTERVENÇÃO.

Quando as regras de mercado não
permitem o escoamento normal dos Produtos
a preços superiores (Indicativo, Referência,
Orientação, etc.) é sempre possível, dentro das
OCM`s que a contemplem, apresentar / entregar
Produtos à Intervenção.

Nestas circunstâncias, o Orçamento
Comunitário, através do FEOGA – Garantia,
recebe os produtos apresentados e  “fica com
eles” à espera de escoamentos diversos –
Exportação, ajuda alimentar, etc.

Este tipo de Política de Preços e Mercados
dá origem a  encargos de apreciável montante,

PAC
OS  CUSTOS  DA  INTERVENÇÃO

PAC - OS CUSTOS DA INTERVENÇÃO

nomeadamente a Despesas sob a forma de
ARMAZENAGEM.

Relativamente ao exercício de 2001 (e
segundo dados da Comissão das Comunidades
Europeias), os Custos com a Armazenagem
provenientes da Intervenção elevam-se a:

1.122,42 Milhões de Euros/ano,
ou seja
3.075 Milhões de Euros /dia,
ou seja
128.130 Euros/hora,
ou seja
25.678 contos (nossa antiga moeda) por
cada hora que  passa,
24 sobre 24 horas!!!!
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Engº Roberto Mileu

Este dossier faz  parte do bolet im informat ivo de Dezembro de 2002 ao abrigo da Medida 10 do Programa Agro.

As principais componentes deste enorme
Encargo, a nosso ver uma injustiça e desperdício
num Mundo onde há tanta fome são:

1-Armazenagem Pública
678,21 milhões euros

2-Armazenagem Privada
446,21 milhões euros

A  Armazenagem Pública inclui:

Gastos Técnicos

Gastos Financeiros

Diferenças entre Preços de

Compra e Preços de venda

Depreciações

Relativamente às Quantidades em Arma-
zenagem Pública no exercício de 2001 (e com
base na mesma Fonte de Informação)

Trigo Mole ....................... 665.936 toneladas

Cevada ........................ 2.210.293  “

Centeio ........................ 3.791.720 “

Milho ................................. 11.669 “

Sorgo .................................. 5.499 “

Arroz ............................... 619.792 “

Azeite .................................. 6.136 “

Manteiga ........................... 34.109 “

Carne Bovino ( em peças) ...... 165.054 “

Carne de Bovino (desossada) ... 67.413 “

Álcool ........................... 2.248.862 hectolitros

A contribuição Portuguesa para este tipo
de encargos do  FEOGA-Garantia é diminuta
e, por isso, mais contrasta e torna evidente
a injustiça da actual PAC para o nosso País
(não existe uma OCM para a batata, as
Frutas e Hortícolas não aparecem nesta
armazenagem e os Produtos continuam,
por falta de apoios estruturais eficazes
aos agrupamentos e Organizações de
Produtores, a não poder recorrer aos
Mecanismos de Intervenção, como é o caso
do Arroz nesta Campanha).

A Intervenção é, afinal, um

Mecanismo vigente na União

Europeia mas só para Alguns!!!,

numa PAC que cada vez tem

mais de POLÍTICA ( no mau

Sentido), menos de AGRÍCOLA e

nada de COMUM.

PAC - OS CUSTOS DA INTERVENÇÃO




